[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI NO 16/2017, DE 01 DE MARÇO DE 2017.


Dispõe sobre data-base para revisão geral da remuneração dos servidores públicos municipais.


Art. 1o Fica instituído como data-base para revisão geral da remuneração dos servidores públicos municipais o dia 1o de março de cada exercício. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 3.905, de 12 de junho de 2013, 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen (RS), 01 de março de 2017.







__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal






_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração


Oficio/GAB nº 168/2017                         Frederico Westphalen/RS, 01 de março de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS





Senhor Presidente:


Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 017/2017, que dispõe sobre a data –base da revisão geral da remuneração dos servidores públicos municipais.

A postergação da data-base de 1o de fevereiro para 1o de março de cada exercício atende a possibilidade da Administração Pública e Sindicato dos Servidores Municipais realizarem de forma equilibrada e com tempo hábil a negociação da política salarial de cada exercício, que resultou em acordo da Administração Municipal e os servidores públicos municipais.

Com isso, o Poder Público poderá programar as suas ações com antecedência para propor a revisão geral das remunerações.

Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação deste projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,





_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal







Exmo. Sr.:
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
